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rente e segundo os parâmetros da Portaria 12/SMADS/2015 
AUTORIZO a prorrogação referente a validade da certificação 
na SMADS até a data de 30 de junho de 2016 em relação a 
seguinte organização:

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MONTE AZUL CNPJ 
51.232.221/0001-26 MATRÍCULA

SUPERVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL CAMPO 
LIMPO– SAS/CL

DESPACHO DE CANCELAMENTO INSCRIÇÃO DE NO 
CENTS

Considerando que a Organização da Sociedade Civil de 
Interesse Público OSCIP Associação Morumbi de Integração 
Social, CNPJ 50.059.419/0001-97, não atende ao artigo 1º da 
Portaria nº 32/SMADS/2014, TORNAMOS SEM EFEITO a publi-
cação do Diário Oficial da Cidade (DOC) do dia 30/06/2015, 
pagina 132, onde FOI autorizado o recadastramento no CENTS.

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SÃO PAULO – COMAS-SP

COMUNICADO - COMAS - SP Nº 112/2015
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

SÃO PAULO – COMAS-SP NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 12.524, DE 01.12.97, 
REGULAMENTADA PELO DECRETO 38.877, DE 21.12.99; COM 
AS DISPOSIÇÕES DE SEU REGIMENTO INTERNO E CONFORME 
DELIBERAÇÃO DA PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 30/06/2015 CO-
MUNICA QUE HAVERÁ REUNIÃO AMPLIADA DA COMISSÃO DE 
POLITICAS PÚBLICAS, LEGISLAÇÃO, DEFESA E GARANTIA DE 
DIREITOS – CPP NO DIA 02 DE JULHO DE 2015, ÀS 09h30 NA 
SEDE DO CONSELHO, SITO À PRAÇA ANTÔNIO PRADO, 33 – 12º 
ANDAR – CENTRO - SÃO PAULO/SP.

CÁSSIA GORETI
Presidenta
COMAS-SP
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 

PAULO - COMAS-SP
RESOLUÇÃO COMAS - SP Nº 1018, DE 30 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre aprovação do Plano de Ação para o co-finan-

ciamento do Governo Federal referente ao exercício de 2015.
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP, no uso das competências 
que lhe conferem a Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 
1993; a Lei Municipal nº 12.524, de 1 de dezembro de 1997; o 
Decreto nº 38.877, de 21 de dezembro de 1999; o artigo 3º, o 
inciso XVII, do Regimento Interno, reunido ordinariamente no 
dia 30 de junho de 2015, Resolve:

art. 1º- Aprovar o Plano de Ação para o co-financiamento do 
Governo Federal referente ao exercício de 2015, conforme Anexo I.

art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação.

CÁSSIA GORETI
Presidenta
COMAS-SP
ANEXO I
PLANO DE AÇÃO 2015

Incentivo Parâmetro para identi-
ficação da meta Física

Metas Físicas Valor Financeiro

IGD BOLSA FAMÍLIA
Taxa - Qualificação Cadastral 0,90 0,90 2.294.061,09
Taxa - Atualização Cadastral 0,61 0,70
Taxa - Frequência Escolar 0,90 0,90
Taxa - Agenda da Saúde 0,78 0,80
IGD SUAS
ID CRAS Médio 0,73 0,73 50.926,78
Execução Financeira 0,83 0,83

Serviço Público Previsão de Atendimento Valor Financeiro
Proteção Básica
Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF)

Piso Básico Fixo Família Referenciada 260.000 624.000,00
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

Piso Básico 
Variável

Usuários nas faixas etárias de 0 a 17 anos anos, maiores 
de 60 anos e seus familiares

16.180 809.000,00

Piso Básico 
Variável

Usuários nas faixas etárias de 0 a 17 anos anos, maiores 
de 60 anos em situações prioritárias

8.090

Avaliação e Operacionalização do BPC da Assistência Social 
e RMV
BPC na Escola - Questionário a ser aplicado Questionário a serem pagos 2.025 81.000,00

Proteção Especial
Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI

Ações Estratégicas do 
PETI

Criança/Adolescente identificada em situação 
de trabalho

12.600 17.000,00

Serviços de Proteção e Atendimento Especializado a Famí-
lias e Indivíduos - PAEFI, Serviço de Abordagem Social, Medidas 
Socioeducativas, Serviços especializados para pessoa em situ-
ação de rua, Serviços para pessoas com deficiência, idosas e 
suas famílias
Piso Fixo de Média Complexidade (para 
os serviços ofertados nos CREAS e 
CREAS POP)

Famílias e indivíduos em situação 
de riscos, por violação de direitos

3.560 627.000,00

Serviços de Acolhimento
Piso de Alta Complexidade I Crianças/Adolescentes 1.500 768.000,00
Piso de Alta Complexidade I Idosos 200
Piso de Alta Complexidade I Jovens 0
Piso de Alta Complexidade I Pessoas com Deficiência 0
Piso de Alta Complexidade I Mulher em situação de violência 0
Piso de Alta Complexidade II Famílias e indivíduos em situação de rua 4.600 920.000,00
Piso de Alta Complexidade II Jovens e adultos com deficiência 3 30.000,00

RESOLUÇÃO COMAS - SP Nº 1019, DE 30 DE JUNHO DE 
2015.

Dispõe sobre a Retificação da tabela de custeio, no item: 
horas técnicas, do Serviço Especializado de Abordagem Social 
às pessoas na rua e em situação de rua que fazem uso das ruas 
para o consumo abusivo de substâncias psicoativas em cenas 
de uso (SEAS - modalidade 4).

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP, no uso das competências 
que lhe conferem a Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 
1993; a Lei Municipal nº 12.524, de 1 de dezembro de 1997; o 
Decreto nº 38.877, de 21 de dezembro de 1999; o artigo 3º, o 
incisos XII, XV, da Resolução COMAS-SP nº 568/2012 (Regimen-
to Interno), em reunião ordinária de 30 de Junho de 2015,

Considerando a Resolução COMAS-SP nº 1008/2015, apro-
vada em 21 de maio de 2015, que dispõe sobre aprovação do 
Serviço Especializado de Abordagem Social às pessoas na rua 
e em situação de rua que fazem uso das ruas para o consumo 
abusivo de substâncias psicoativas em cenas de uso (SEAS - 
Modalidade 4).

RESOLVE:
Artigo 1º- Aprovar a Retificação da tabela de custeio, no 

item: horas técnicas do Serviço Especializado de Abordagem 
Social às pessoas na rua e em situação de rua que fazem uso 
das ruas para o consumo abusivo de substâncias psicoativas em 
cenas de uso (SEAS - modalidade 4), conforme Anexo I.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

CÁSSIA GORETI
Presidenta
COMAS-SP

Resolve:
Convocar para o dia 02/08/15 às 12h30, Assembleia Geral 

Extraordinária obedecendo ao Estatuto Social;
- Ordem do dia:
a) alteração do Estatuto Social para adequação à Portaria 

n° 11/SEME-G/2015.
- Para tanto, ficam estabelecidos os seguintes critérios de 

procedimentos que deverão ser observados pelas associações 
componentes com direito a voto:

1 - A Assembleia Geral Extraordinária do Clube da Comu-
nidade “Paulo Raimundo” será realizada em SEME/CGEE, sito à 
Rua Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino, no dia 02/08/2015 
às 12h30 em primeira convocação, consoante o disposto no art. 
33, e em segunda convocação às 13h00 com qualquer número 
de representantes presentes.

2 - As associações que constam como associadas categoria 
“A” do Clube da Comunidade “Paulo Raimundo” são: “Asso-
ciação Galo de Ouro do Parque Santo Antônio (SEME0890)” e 
“Clube Atlético do Parque Santo Antônio (SEME0883)”.

COMUNICADO 178/2015
PARA: Clube da Comunidade “Izaltino Silva” (Campo Limpo).
A Coordenadoria de Gestão Estratégica dos Equipamentos 

– CGEE no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de atualização e norma-

lização dos procedimentos administrativos do Clube da 
Comunidade “Izaltino Silva”;

Considerando as disposições dos arts. 32 a 37 do 
capítulo do Estatuto Social em vigor;

Resolve:
Convocar para o dia 02/08/15 às 13h30, Assembleia Geral 

Extraordinária obedecendo ao Estatuto Social;
- Ordem do dia:
a) alteração do Estatuto Social para adequação à Portaria 

n° 11/SEME-G/2015.
- Para tanto, ficam estabelecidos os seguintes critérios de 

procedimentos que deverão ser observados pelas associações 
componentes com direito a voto:

1 - A Assembleia Geral Extraordinária do Clube da Comuni-
dade “Izaltino Silva” será realizada em SEME/CGEE, sito à Rua 
Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino, no dia 02/08/2015 às 
13h30 em primeira convocação, consoante o disposto no art. 
33, e em segunda convocação às 14h00 com qualquer número 
de representantes presentes.

2 - As associações que constam como associadas categoria 
“A” do Clube da Comunidade “Izaltino Silva” são: “Associação 
Atlética Guarani Jardim Rebouças (SEME1966)”, “Associação 
Atlética Grêmio Recreativo Águia Azul (SEME1908)” e “Associa-
ção Esportiva Explosão Futebol Clube (SEME0851)”.

 COMUNICADO 179/2015
PARA: Clube da Comunidade “Conjunto Esportivo Pró Mo-

rar” - (CGEE - VP-130).
A Coordenadoria de Gestão Estratégica dos Equipamentos 

– CGEE no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de atualização e norma-

lização dos procedimentos administrativos do Clube da 
Comunidade “Conjunto Esportivo Pró Morar”

Considerando as disposições do Capítulo VIII, Artigos 
36, 37, 38 e 39 e do Estatuto em vigor;

Resolve:
Convocar para o dia 05/08/15 às 10h00, a Assembleia 

Geral obedecendo ao Estatuto;
- Ordem do dia:
a – leitura do relatório das realizações da Diretoria;
b – aprovação das contas da Diretoria Gestora;
c – eleição da Diretoria Gestora e Conselho Fiscal para o 

biênio 2015/2017
d – alteração do estatuto social para adequação da Porta-

ria n°11/SEME-G/2015
- Para tanto, ficam estabelecidos os seguintes critérios de 

procedimentos que deverão ser observados pelas Associações 
componentes, com direito a voto:

1 - A Assembleia do Clube da Comunidade “Conjunto 
Esportivo Pró Morar” será realizada em SEME/CGEE, sito à Rua 
Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino, no dia 05/08/15 às 
10h00 em primeira convocação, consoante o disposto no Artigo 
38, e em segunda convocação às 10h30 com qualquer número 
de representantes presentes.

2 - As Associações que constam como associadas categoria 
“A” do Clube da Comunidade “Conjunto Esportivo Pró Morar” 
são: Centro Desportivo Teotônio Velela,(CGEE-VP-30-C) e Clube 
Leões de Sapopemba (CGEE-VP-24-S). A Diretoria Executiva 
(Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro) e o Presi-
dente do Conselho Fiscal das Associações Categoria “A” que 
permanecerem como Associadas categoria “A” após deliberação 
da Assembleia do item “a” da Ordem do dia, terão direito a 
voto se estiverem em dia com atas e taxas junto à SEME – Se-
cretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação e comparece-
rem com seus representantes. Os associados da Categoria “B”, 
se apresentado o livro de registro, terão direito a voto desde 
que em dia com suas obrigações junto a Associação ou Clube 
da Comunidade. Não serão aceitos votos por procuração.

4 - A composição das chapas deverá obedecer ao disposto 
no Art.40, Inciso I, do Estatuto em vigor e o seu registro e a 
entrega do balanço por parte da diretoria anterior serão aceitos 
até o dia 22/07/15 das 08h00 às 18h00 na Secretaria Municipal 
de Esportes, Lazer e Recreação/CGEE, sito à Rua Pedro de Tole-
do, 1.591 Vila Clementino.

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 SUPERVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
VILA MARIANA – SAS/VM

DESPACHO DE RECADASTRAMENTO NO CENTS
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 

1º/12/11 que Reorganiza o Cadastro Municipal Único de Enti-
dades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, na Portaria nº 32/
SMADS/2014 que delega as SAS a competência de autorizar 
os recadastramentos no CENTS de organizações certificadas e/
ou conveniadas com a SMADS e com base nas informações dos 
setores competentes, autorizo o recadastramento da entidade/
organização ASSOCIAÇÃO UNIÃO BENEFICENTE DAS IR-
MÃS DE SÃO VICENTE DE PAULO DE GYSEGEM no Cadastro 
Municipal Único de Entidades Parceiras do Terceiro Setor – 
CENTS - CNPJ 61.000.683/0001-71, a partir de 01/07/2015.

SUPERVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL M’ BOI 
MIRIM_SAS/MB

DESPACHO DE CERTIFICAÇÃO NA SMADS
Considerando o estabelecido nos artigos 11 da Portaria 

005/SMADS/2012 que dispõe sobre a outorga de mérito social 
e certificação na SMADS, com base nos pareceres técnicos dos 
setores competentes que certificaram o mérito social da reque-

 INTIMAÇÃO
2014-0.012.938-5 - INTIMAÇÃO ADMINISTRATIVA 

N°074/2015-SEME/NSI/Contratos: E-SERVICE COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA – Aplicação de penalidade 1) À vista do contido 
no Parecer Jurídico, sob fls.300/303, referente à prestação de 
serviços no Balneário Mário Moraes, fica a notificada, sujeita às 
sanções previstas pelo Artigo 87, da Lei 8666/93 c.c a Cláusula 
VII – PENALIDADES, do Contrato nº 067/SEME/2010, tendo em 
vista o descumprimento do item 7.1.4. Face ao exposto, infor-
mamos que à CONTRATADA será permitida vista ao processo 
que permanecerá disponibilizado no Setor de Licitação/Contra-
tos, a Alameda Iraé, nº 35, São Paulo – SP - 2) Fica a Contratada 
intimada para apresentar DEFESA PRÉVIA referente ao presente 
despacho, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
sua publicação.

 COORDENADORIA DE GESTÃO 
ESTRATÉGICA DOS EQUIPAMENTOS

 COMUNICADO
DO: CGEE
PARA: Clube da Comunidade “Nossa Senhora da Encarnação”
A Coordenadoria de Gestão Estratégica dos Equipamen-

tos – CGEE, no uso de suas atribuições faz publicar em DOC o 
resultado da eleição realizada durante a Assembleia Geral do 
dia 23/03/2015.

A atual Diretoria, eleita para o biênio de 2015/2017, ficou 
assim constituída: Presidente: Damiana Donizete Felismino 
Alves; Vice-Presidente: Igor Rafael Felismino Alves; 1ºTesoureiro: 
Renata Gomes do Prado; 2ºtesoureiro: Jose Gomes do Prado; 
Secretário: Rosangela Gomide; Presidente do Conselho Fiscal: 
Edberto Dionisio; Vice Presidente Conselho Fiscal: Emerson Silva 
de Medeiros; Conselheiro: Benedito Neves; 1º Suplente: Ander-
son Rosário de Santana, 2º Suplente: Roberto de Medeiros.

 COMUNICADO 175/2015 (REPUBLICAÇÃO, 
POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO D.O.C. DE 
30/06/2015 - PÁG. 132):

PARA: Clube da Comunidade “Dr. Tancredo Neves” (Capela 
do Socorro).

A Coordenadoria de Gestão Estratégica dos Equipamentos 
– CGEE no uso de suas atribuições,

Considerando a necessidade de atualização e nor-
malização dos procedimentos administrativos do Clube 
da Comunidade “Dr. Tancredo Neves” Considerando as 
disposições dos arts. 32 a 37 do capítulo VIII e arts. 38 a 
40 do capítulo IX do Estatuto Social em vigor;

Resolve:
Convocar para o dia 02/08/2015 às 10h00, Assembleia 

Geral Extraordinária obedecendo ao Estatuto Social;
- Ordem do dia:
a) inclusão e / ou exclusão de sócios categoria A;
b) leitura do relatório das realizações da Diretoria Gestora;
c) aprovação das contas da Diretoria Gestora;
d) eleição da Diretoria Gestora e Conselho Fiscal para o 

biênio 2015/2017;
e) alteração do Estatuto Social para adequação à Portaria 

nº11/SEME-G/2015.
- Para tanto, ficam estabelecidos os seguintes critérios de 

procedimentos que deverão ser observados pelas associações 
componentes com direito a voto:

1 - A Assembleia Geral Extraordinária do Clube da Comuni-
dade “Dr. Tancredo Neves” será realizada em SEME/CGEE, sito à 
Rua Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino, no dia 02/08/2015 
às 10h00 em primeira convocação, consoante o disposto no art. 
33 do Estatuto Social, e em segunda convocação às 10h30 com 
qualquer número de representantes presentes.

2 - As associações que constam como associadas categoria 
“A” do Clube da Comunidade “Dr. Tancredo Neves” são: “Chega 
Mais Futebol Clube (SEME0098)”, “União Veteranos da Rua 
Onze do Parque América (SEME0186)”, “Juvenil Olympicos Tra-
vesso (SEME0133)” e “ Esporte Clube Colorado(SEME0106)”.

3 - A Diretoria Executiva (Presidente, Vice-Presidente, Se-
cretário e Tesoureiro) e o Presidente do Conselho Fiscal das 
associações categoria “A” que permanecerem como associadas 
categoria “A”, terão direito a voto se estiverem em dia com 
atas e taxas junto a SEME – Secretaria Municipal de Esportes, 
Lazer e Recreação e comparecerem com seus representantes. Os 
associados da categoria “B”, se apresentado o livro de registro, 
terão direito a voto desde que em dia com suas obrigações 
junto a Associação ou Clube da Comunidade. Não serão aceitos 
votos por procuração.

4 - A composição das chapas deverá obedecer ao disposto 
no art. 40, incisos I a V do Estatuto Social em vigor e o seu 
registro e a entrega do balanço por parte da diretoria anterior 
serão aceitos até o dia 22/07/15 das 08h00 às 17h00 na Secre-
taria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação/CGEE, sito à Rua 
Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino.

COMUNICADO 176/2015
PARA: Clube da Comunidade “Targino Gabriel da Silva” 

(Butantã).
A Coordenadoria de Gestão Estratégica dos Equipamentos 

– CGEE no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de atualização e norma-

lização dos procedimentos administrativos do Clube da 
Comunidade “Targino Gabriel da Silva”;

Considerando as disposições dos arts. 32 a 37 do 
capítulo do Estatuto Social em vigor;

Resolve:
Convocar para o dia 02/08/15 às 11h30, Assembleia Geral 

Extraordinária obedecendo ao Estatuto Social;
- Ordem do dia:
a) alteração do Estatuto Social para adequação à Portaria 

n° 11/SEME-G/2015.
- Para tanto, ficam estabelecidos os seguintes critérios de 

procedimentos que deverão ser observados pelas associações 
componentes com direito a voto:

1 - A Assembleia Geral Extraordinária do Clube da Comu-
nidade “Targino Gabriel da Silva” será realizada em SEME/
CGEE, sito à Rua Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino, no 
dia 02/08/2015 às 11h30 em primeira convocação, consoante 
o disposto no art. 33, e em segunda convocação às 12h00 com 
qualquer número de representantes presentes.

2 - As associações que constam como associadas categoria 
“A” do Clube da Comunidade “Targino Gabriel da Silva” são: 
“Nativos Futebol Clube (SEME2096)”, “Associação Sonho 
Nosso Jardim Guaraú e Adjacências (SEME2097)”, “Associação 
Amigos do Jardim Guaraú (SEME2144)” e “Associação Amigos 
do Jardim Olímpia (SEME2194)”.

COMUNICADO 177/2015
PARA: Clube da Comunidade “Paulo Raimundo” (Campo Limpo).
A Coordenadoria de Gestão Estratégica dos Equipamentos 

– CGEE no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de atualização e norma-

lização dos procedimentos administrativos do Clube da 
Comunidade “Paulo Raimundo”;

Considerando as disposições dos arts. 32 a 37 do 
capítulo do Estatuto Social em vigor;

2015-0.166.687-4 R$ 4.000,00 Maria Andrade de Lacerda e Silva 250.836.418-52
2015-0.166.689-0 R$ 5.000,00 Marcio Pereira da Silva Puerta 174.640.758-11

CEI’s – 16.21.12.368.3010.2822.33903900.00
Processo Valor Nome do Responsável CPF
2015-0.166.696-3 R$ 2.000,00 Elaine Cristina Garcia da Costa 258.227.748-73
2015-0.166.699-8 R$ 4.000,00 Caio Fernando Soares Candido 278.949.128-32
2015-0.166.771-4 R$ 2.000,00 Selma Aparecida da Silva 164.212.018-90
2014-0.166.703-0 R$ 2.000,00 Fernanda de Almeida Fernandes 164.705.948-83
2015-0.166.768-4 R$ 2.000,00 Robson Donizete de Jesus 114.613.638-29
2015-0.166.772-2 R$ 2.000,00 Rosane Aparecida Escardovelli 161.678.708-29
2015-0.166.775-7 R$ 2.000,00 Elaine Dantas Valerio 331.229.518-19
2015-0.166.778-1 R$ 2.000,00 Maria Eduarda de Souza 173.542.958-92
2015-0.166.781-1 R$ 7.000,00 Maria da Paz de Souza Santana 068.946.447-70
2015-0.166.784-6 R$ 2.000,00 Robson Nascimento 049.442.048-09
2015-0.166.785-4 R$ 2.000,00 Maria Aparecida Moreira dos Santos 001.252.198-14
2015-0.166.786-2 R$ 3.000,00 Rejane Maria da Silva Santos 264.383.868-80
2015-0.166.788-9 R$ 2.000,00 Karina Santos de Castro 284.633.618-03
2015-0.166.801-0 R$ 2.000,00 Dinaerte de Assis Junior 042.486.238-70
2015-0.166.790-0 R$ 2.000,00 Elisabete Aparecida Ignácio Saldaña 882.983.108-53
2015-0.166.791-9 R$ 2.000,00 Marcos José da Silva 093.949.768-92
2015-0.166.793-5 R$ 2.000,00 Meire Adriane Ramos Scriptore 308.621.538-08
2015-0.166.794-3 R$ 2.000,00 Cristiane Comba Alves Saonitti 148.844.908-27
2015-0.166.795-1 R$ 2.000,00 Marta Janete Ferreira da Rocha 022.591.738-61
2015-0.166.797-8 R$ 2.000,00 Celene Rocha 160.242.518-31
2015-0.166.798-6 R$ 2.000,00 Tania Cristina Pereira Ferreira 175.234.658-03
2015-0.166.802-8 R$ 2.000,00 Eliana Irena do Nascimento Menezes 038.366.438-12
2015-0.166.803-6 R$ 2.000,00 Ana Maria Gelde Martins da Silva 111.736.238-84
2015-0.166.804-4 R$ 2.000,00 Fernanda Silva Carvalho 198.638.958-81
2015-0.166.806-0 R$ 2.000,00 Edilaine Maria d’Assumpção Rozatto 172.497.338-00
2015-0.166.808-7 R$ 2.000,00 Maria Antonieta Adduci 085.005.558-07
2015-0.166.809-5 R$ 2.000,00 Fátima Aparecida Rasquinho Portella 279.645.358-89
2015-0.166.811-7 R$ 2.000,00 Josefa Galdino dos Santos 153.078.178-78

EMEI’s – 16.21.12.368.3010.2822.33903900.00
Processo Valor Nome do Responsável CPF
2015-0.167.446-0 R$ 2.500,00 Rosangela da Silva Maria de Oliveira 091.014.518-04
2015-0.167.460-5 R$ 2.500,00 Elisangela Alves de Araújo 134.871.138-80
2015-0.167.472-9 R$ 8.000,00 Simone Lima Bezerra da Silva 131.740.048-88
2015-0.167.478-8 R$ 2.500,00 Cilene Rocha dos Santos 258.786.618-96
2015-0.167.514-8 R$ 2.500,00 Elenita de Lemos Pereira Gomes 223.793.474-68
2015-0.167.516-4 R$ 2.500,00 Rosely Marcelina de Freitas Bianchetti 086.453.078-12
2015-0.167.483-4 R$ 4.000,00 Kátia Regina Oliveira de Almeida 169.137.138-60
2015-0.167.490-7 R$ 2.500,00 Angélica Hipólito da Silva de Oliveira 273.910.038-83
2015-0.167.496-6 R$ 2.500,00 Martim Aparecido Sanches 521.780.648-68
2015-0.167.502-4 R$ 2.500,00 Carmelita dos Santos 087.962.508-28
2015-0.167.499-0 R$ 2.500,00 Norma Dias Toledo 088.588.568-64
2015-0.167.544-0 R$ 8.000,00 Helen Thais Orlandeli Augusto 286.774.088-60
2015-0.167.506-7 R$ 2.500,00 Cleonice Loureiro Martini 190.679.658-04
2015-0.167.511-3 R$ 2.500,00 Tatiane Leite da Silva Comini 311.793.698-07
2015-0.167.519-9 R$ 2.500,00 Eduardo Soares Macedo 055.129.458-23
2015-0.167.525-3 R$ 2.500,00 Maria Anderlina Antônio 266.366.798-67
2015-0.167.529-6 R$ 2.500,00 Helio de Seixas Torres 041.820.808-58
2015-0.167.532-6 R$ 2.500,00 Maria de Fátima Turato Santos 023.167.468-61
2015-0.167.540-7 R$ 1.500,00 Daniela da Silva Nogueira 251.796.118-22
2015-0.167.543-1 R$ 2.500,00 Edla Aparecida Correia de Sales 146.221.508-40
2015-0.167.550-4 R$ 2.500,00 Sandra Regina Alves de Paula 262.294.168-40
2015-0.167.560-1 R$ 2.500,00 Wilson Felix da Costa 033.426.168-65
2015-0.167.568-7 R$ 2.500,00 Maria Helena Cavalcanti da Silva 089.303.608-07
2015-0.167.582-2 R$ 2.500,00 Célia Regina Garcia Borges 308.175.308-27
2015-0.167.584-9 R$ 2.500,00 Rita de Cássia Brichese 022.704.758-36
2015-0.167.587-3 R$ 2.500,00 Claudia Regina Maia Moreira Passos 417.286.535-68
2015-0.167.593-8 R$ 2.500,00 Luiz Carlos Pestana 894.817.718-49
2015-0.167.599-7 R$ 8.000,00 Luzia Gil de Melo 143.083.068-92
2015-0.167.596-2 R$ 2.500,00 Katia Regina de Araújo Aceiro 074.658.838-06
2015-0.167.602-0 R$ 8.000,00 Camila Porto de Ataíde 312.460.618-30
2015-0.167.604-7 R$ 2.500,00 Edgard Ferreira Junior 043.564.658-30
2015-0.167.605-5 R$ 2.500,00 Fernanda Suniga Barbosa 307.368.838-27

EMEF’s – 16.21.12.368.3010.2822.33903900.00
Processo Valor Nome do Responsável CPF
2015-0.167.117-7 R$ 3.000,00 Vivian Alves Nunes 342.299.628-19
2015-0.167.120-7 R$ 3.000,00 Sueli Alves Manso 147.063.238-19
2015-0.167.122-3 R$ 8.000,00 Samanta Malta Chioveto 181.672.658-38
2015-0.167.130-4 R$ 3.000,00 Niraci Pereira da Silva 104.750.438-39
2015-0.167.134-7 R$ 3.000,00 Gislene Cristina da Silva Mendes 130.021.058-30
2015-0.167.137-1 R$ 3.000,00 Adriana Breanza 124.860.228-56
2015-0.167.141-0 R$ 3.000,00 Carlos Roberto Medeiros Cardoso 057.794.868-75
2015-0.167.144-4 R$ 3.000,00 Andréa Matheus Ribeiro 175.233.558-97
2015-0.167.148-7 R$ 3.000,00 Ana Ferreira dos Santos 105.085.938-32
2015-0.167.149-5 R$ 3.000,00 Elaine Magalhães de Lima Bonança 088.435.228-50
2015-0.167.152-5 R$ 3.000,00 Luciana Cristina de Faria Messias 306.715.788-55
2015-0.167.228-9 R$ 3.000,00 Claudia Maria da Silva Lourenço 278.959.028-14
2015-0.167.256-4 R$ 3.000,00 Anderson Adelmo da Silva 309.798.358-95
2015-0.167.292-0 R$ 8.000,00 Valéria Ferraz Monteiro de Oliveira 251.063.468-27
2015-0.167.307-2 R$ 5.000,00 Marta Ferreira Marques Castro 123.071.258-50
2015-0.167.318-8 R$ 3.000,00 Onézio Eufrázio da Cruz 076.429.188-28
2015-0.167.324-2 R$ 3.000,00 Maria Aparecida B. P. Naviskas 111.855.138-92
2015-0.167.326-9 R$ 3.000,00 Maria Regina Silva 401.653.026-15
2015-0.167.331-5 R$ 3.000,00 Joana da Penha A. de Jesus Oliveira 057.779.238-52
2015-0.167.335-8 R$ 3.000,00 Raimundo Nonato Madeira 077.393.828-17
2015-0.167.340-4 R$ 3.000,00 Edenise Felix Pereira dos Santos 065.762.058-05
2015-0.167.346-3 R$ 3.000,00 Walkiria dos Santos 285.881.358-25
2015-0.167.355-2 R$ 3.000,00 Maria de Lourdes Alves de Lima 011.871.328-02
2015-0.167.365-0 R$ 3.000,00 Cristiane Pinheiro dos Santos 265.349.808-19
2015-0.167.374-9 R$ 8.000,00 Silda Isabel Salazar R. de Lima 071.112.648-86
2015-0.167.380-3 R$ 3.000,00 Carlos Luiz da Silva 101.028.358-88
2015-0.167.387-0 R$ 3.000,00 Iliseu Ozório Coelho 009.840.578-03
2015-0.167.400-1 R$ 3.000,00 Raquel Amélia Menegussi Silva 103.550.688-26
2015-0.167.411-7 R$ 3.000,00 Rute Rodrigues dos Reis 146.343.038-84
2015-0.167.414-1 R$ 3.000,00 Valter Hernandez Manoel 011.043.828-06
2015-0.167.425-7 R$ 3.000,00 Márcia de Oliveira Souza 258.510.778-75
2015-0.167.432-0 R$ 3.000,00 Lucimara Martins dos Santos 090.698.488-21

EMEFM – 16.21.12.368.3010.2864.33903900.00
Processo Valor Nome do Responsável CPF
2015-0.166.693-9 R$ 5.000,00 Selmo Henrique de Araujo 213.284.918-89

PRESTAÇÃO DE CONTAS APROVADAS
O Diretor Regional de Educação de Guaianases, nos termos 

do disposto no artigo 16 do Decreto n.º 48.592 de 06 de agosto 
de 2007, APROVA a prestação de contas dos processos de adian-
tamento da Unidade Orçamentária 16.21, referente ao mês de 
DEZEMBRO/2014, conforme segue abaixo:

EMEI – 16.21.12.368.3010.2822.33903900.00
Processo Valor Nome do Responsável CPF
2014-0.272.785-9 R$ 2.000,00 Ricardo Correia Loureiro 252.593.908-57

EMEF’s – 16.21.12.368.3010.2822.33903900.00
Processo Valor Nome do Responsável CPF
2014-0.272.860-0 R$ 4.000,00 Camila Porto de Ataide 312.460.618-30
2014-0.272.872-3 R$ 2.000,00 Joana da Penha A. de Jesus Oliveira 057.779.238-52
2014-0.272.928-2 R$ 4.000,00 Marisa Borges 142.922.818-07
2014-0.272.938-0 R$ 2.000,00 Cristiane Pinheiro dos Santos 265.349.808-19
2014-0.272.955-0 R$ 2.000,00 Maria Denilza da Silva 145.292.278-04
2014-0.272.936-2 R$ 4.000,00 Selmo Henrique de Araujo 213.284.918-89

ADIANTAMENTO
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 09/06/2015, 

PÁGINA 59.
LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:

Processo Valor Nome do Responsável CPF
2015-0.141.930-3 R$ 3.000,00 Maria Aparecida B. P. Naviskas 111.855.138-92

 ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ASSESSORIA JURIDICA

 DESPACHO
2013-0.338.378-7
1.À vista dos elementos constantes do presente processo, 

AUTORIZO a prorrogação do prazo do Chamamento Público 
01/2015 – Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação, 
para entrega dos estudos técnicos e modelagem de projeto de 
concessão para modernização, restauração, gestão, operação e 
manutenção do Estádio Municipal Paulo Machado de Carvalho 
– Pacaembu, para até o dia 31 de agosto de 2015, mantendo-se 
inalterados os demais termos do edital.
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